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REQUERIMENTO

006455Nº777777, M:REQUERA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOS DA CEI: RhFERENH: A RESCLLCÃO rw
11/17, CONFORME ESPÍCITÍCA l'. DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS

Smhnr Brnsinnnln

Cunsiderando :» interesse púbhco de que e' revesuda & matéria
amt—tt, da cowssAo FSPFCIAL DE ESTUDOS e a necessidade de dllaçâo &

Organizdçã“ dos pmmmmvim, ao» estudob » providências relerentes zt COmIssãO,
a exemplo do levantamento de documentos, oiuvas & diligência» para subaidiar &

elaboraçãº do competente relatório final:

Destarte, apresentamos o presente para REQUERER ao E,
Plenário & PRORROGAÇÃO DO PRAzO DE FUNCIONAMENTO E A suA
CONTAGEM DE FORMA ININTERRUI'TA da COMISSÃO ESPECIAL DE
STUDOS CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/17, em 1211 d s cn
compuume-se de forma a excluir 0 dia do com:—qn e incluir o dxa du
manner-dose o funcionamento e consequentemente evitando o Arquivamentn pam
tmlas os efeitos legzus & regimentais, notadamente até a apresentação do ªlumdo
relatórin final, nbsewandwe o rito descrito nº 52“ do artigo 267 da Resolução nº
I74 21115 (RJ-l

OBIETD: COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PARA
ACOMPANI-IARAIMPLANTAÇÃOE INSTAIACÃO DA SEGUNDA UNIDADF DO
FRDIETO BOM PRATO DO GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO.

51110 1i/I5 Sessões, 15 de nuh/hm riu 2019
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